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ANTEPROJETO DE LEI Nº ______/2020.
“AUTORIZA A IMPLEMENTAÇÃO DE PROTOCOLOS DE PREVENÇÃO E ACOLHIMENTO AOS CASOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA MULHERES, CRIANÇAS E IDOSOS, DURANTE O ESTADO DE CALAMIDADE DECRETADO EM RAZÃO DA PANDEMIA DA COVID-19. ”

Art. 1º - O Município de Sete Lagoas deverá implementar, com urgência, medidas eficazes de prevenção e de acolhimento provisório às mulheres, crianças e idosos vítimas de violência doméstica, durante o período de estado de calamidade, decretado em razão da pandemia da COVID-19. 
Parágrafo único: O acolhimento provisório tratado nesta Lei não se restringe ao atendimento de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, devendo acolher também mulheres, crianças e idosos que sofrem outros tipos de violência.
Art. 2º - Fica criado o programa de atenção aos sobreviventes de violência doméstica em isolamento social ou quarentena, com o objetivo de contatar por ligações telefônica e por watsapp todas as mulheres que informaram terem sofrido de violência doméstica nas delegacias especializadas de defesa da mulher, bem como entrar em contrato com todas as pessoas denunciantes de maus tratos contra menores e idosos.
§1º - Os contatos mencionados no caput devem ser realizados por assistente social e direcionados a todas as vítimas de denúncias realizadas nos últimos 6 (seis) meses, com o objetivo de oferecer e realizar acompanhamento psicossocial, zelando pela manutenção da integridade física e psicológica das vítimas.

§2º - No contato a que se refere o caput, as vítimas deverão ser informadas sobre:

I.         Todas as iniciativas de higiene, prevenção e combate à propagação do COVID-19;

II. Todas as medidas de distanciamento e isolamento incentivadas pelo Poder Público;

III. O atendimento telefônico das Delegacias de Defesa da Mulher e do Conselho tutelar;

IV. A existência de canal de denúncia de violência contra a mulher (180); e

V. Todas demais medidas instituídas pela presente Lei.

§3º - O Município de Sete Lagoas disponibilizará canal telefônico próprio, para contato institucional de vítimas com profissionais de psicologia, para realizarem atendimento e acompanhamento psicológico remoto, com o intuito de incentivar o isolamento social voluntário, selando pela qualidade de saúde mental das vítimas.
Art. 3º - O Município de Sete Lagoas disponibilizará, com urgência, residências em centro de acolhida públicos ou sigilosos para as vítimas de violência doméstica e seus dependentes, durante o período de estado de calamidade decorrente da pandemia do COVID-19, em razão da inexigibilidade de que as vítimas convivam com seus agressores em momento de isolamento social.

§1º As vítimas descritas no caput serão encaminhadas a centro de acolhida público quando entenderem que nem elas nem seus dependentes correm risco de nova violência por seus agressores.

§2º As vítimas descritas no caput serão encaminhadas a centro de acolhidas sigilosos quando acreditarem correr risco de nova violência por parte de seus agressores, tendo logrado ou não concessão de medidas protetivas, diante da dificuldade de retirada dos agressores do âmbito doméstico no período de estado de calamidade decorrente da pandemia do CIOVIUD-19.

§3º Os centros de acolhida deverão acomodar as vítimas em quartos familiares, ou seja, aqueles destinados unicamente para elas e seus dependentes, sendo que os demais espaços das casas serão de comuns e de convivência.

§4º Na ausência de vagas nas casas de acolhimento, o Poder Público Municipal poderá requisitar vagas em hotéis e pousadas para fins de acolhimento provisório às mulheres, crianças e idosos vítimas de violência doméstica, durante o período de estado de calamidade, decretado em razão da pandemia da COVID-19.
§5º Para prevenção ao COVID-19, às mulheres, crianças e idosos vítimas de violência doméstica, serão acolhidos (as) e isolados (as) pelo período mínimo de 15 (quinze) dias em equipamento seguro e, posteriormente, será realizado o diagnóstico da situação das vítimas para realizar os encaminhamentos necessários aos programas de proteção.
Art. 4º - A inclusão de mulheres em situação de violência em acolhimento provisório poderá ocorrer a partir de demanda/requerimento de órgãos e instituições que compõem a rede de enfrentamento à violência contra as mulheres no município de Sete Lagoas, independente de registro de Boletim de Ocorrência ou deferimento de medida protetiva.

Art. 5º - Em todos os locais em que as mulheres, crianças e idosos em situação de violência estejam abrigados o Poder Público Municipal assegurará seu acompanhamento por equipe técnica e multidisciplinar.
Art. 6º - O Poder Público Municipal está autorizado a celebrar convênios e acordos de cooperação técnica com o Poder Público Estadual para cumprir os dispositivos previstos na Lei.

Art.7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementada se necessário.

Art. 8º - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 08 de junho de 2020.

Marli Aparecida Barbosa

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

As medidas de contenção elaboradas pelo Governo Municipal e Estadual para controlar a propagação do Coronavírus (COVID-19), vêm apresentando resultados positivos. A adoção de medidas de isolamento, e as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS), ajudam a prevenir a disseminação do vírus (COVID-19) e diminuir o número de óbitos.
Uma das recomendações para impedir a propagação do COVID-19, é a quarentena para aquelas pessoas que estejam infectadas, ou que estão no grupo de risco, ou ainda às pessoas que não foram infectadas, o isolamento voluntário.
A quarentena, se mostrou eficaz para retardar a epidemia, entretanto tal medida tem tido uma consequência negativa: o aumento dos casos de violência doméstica contra as mulheres e o aumento dos casos de abuso e violência contra às crianças.
Em tempos normais, o lugar mais perigoso para mulheres e crianças que sofrem violência doméstica é a própria casa. Segundo o Ministério da Saúde, a cada quatro minutos uma mulher é agredida por um homem em ambiente doméstico. Segundo relatório da ONU de 2017, mais da metade dos assassinatos de mulheres daquele ano foram cometidos por parentes ou pelos companheiros das vítimas. 
Em 2019, no Brasil, os casos de feminicídio cresceram 7,3% se comparados ao ano de 2018, segundo dados do Núcleo de Violência da Universidade de São Paulo. No ano, 1.314 mulheres foram mortas por serem mulheres, média de uma mulher a cada sete horas.
No que tange às crianças, de acordo com o Ministério dos Direitos Humanos 90% dos casos de violência sexual cometidos contra criança ocorrem dentro de casa, assim como maior parte das agressões físicas e psicológicas. Portanto, as demandas no país em relação a situações de violência muito provavelmente serão ainda maiores em comparação a outros países em um cenário de pandemia, como a causada pela COVID-19.

A UNICEF e as Nações Unidas alertam que as crianças correm maior risco de serem vítimas de violência e maus tratos em meio à adoção de medidas de contenção do vírus que envolvam o isolamento social.

Diante da gravidade, a ONU MULHERES recomendou uma série de medidas específicas nas ações contra o coronavírus relacionando a questão de gênero. Dentre elas o acolhimento às mulheres vítima de violência durante o período da pandemia do COVID-19.

Com relação a violência doméstica “o risco tende a aumentar quando famílias em contexto de violência familiar são colocados sob tensão, auto-isolamento e quarentena”.
Desde que as medidas em relação ao Covid-19 entraram em evidência, o número de ligações recebidas diariamente pelo Governo Federal através do Disque 180 aumentou em 9%. Tomando como base o levantamento o levantamento da ONDH (Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos), a média diária de 1º a 16 de março foi de 3.045 ligações recebidas e 829 denúncias registradas, levando em consideração os 8 dias seguintes esses números subiram para 3.303 ligações e 978 denúncias. Esses casos são relacionados a agressões dentro de casa por uma pessoa próxima da vítima e/ou parceiros. 
Dessa forma, torna-se imprescindível a tomada urgente de medidas que possam auxiliar no combate mais efetivo ao provável aumento de demandas da população nesse sentido, daí a importância de apresentação desse Anteprojeto de Lei.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos Nobres pares para a aprovação deste Anteprojeto de lei. 

